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NOTA-CIRCULAR N.º DSP.RJD.SCL-2019-015980/DSP/2019 

| 04 de julho de 2019 | 
 
 
 

ASSUNTO: Louvores atribuídos no âmbito das Forças Nacionais Destacadas 
(FND)/Elemento Nacional Destacado (END) 

 
 

Ref.:   

a) Regulamento de Disciplina Militar, aprovado pela Lei Orgânica n.º 2/2009, de 22 de julho; 

b) Regulamento da Avaliação do Mérito dos Militares das Forças Armadas, aprovado pela Portaria n.º 

301/2016, de 30 de novembro; 

c) Orgânica do Estado-Maior-General das Forças Armadas, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 184/2014 

de 29 de dezembro; 

d) NAT 04.04.00, de 14Jun18, do Comando do Pessoal (Procedimentos na redação e averbamento de 

louvores com base no RAMMFA); 

e) INFORMAÇÃO N.º 519/SDEP/2019, PROC.80.450, de 11 de junho de 2019. 

 

 

1. ENQUADRAMENTO 

a. Com a entrada em vigor, em 01Jan2018, do Regulamento da Avaliação do Mérito dos 
Militares das Forças Armadas (RAMMFA), passando os louvores concedidos em 
FND/END, para efeitos de Avaliação Disciplinar, a ser pontuados conforme o previsto no 
n.º 4 do art.º 35 do RAMMFA. 

b. A NAT 04.04.00, de 14Jun18 do Comando do Pessoal, em referência e), define os 
procedimentos para a redação e averbamento de Louvores com base no RAMMFA, 
determinando que para a Força Nacional Destacada/Elemento Nacional Destacado, são 
considerados os “militares louvados pelo desempenho de funções quando integrados em 
FND ou como END”. 

c. Por despacho de concordância, de 19Jun2019, de SExa o General CEME, mediante 
proposta formulada pela DSP, na Informação em referência e), foi determinado que os 
louvores concedidos no desempenho de funções em Força Nacional Destacada/Elemento 
Nacional Destacado, publicados após 31Jul2019, apenas serão pontuados como 
FND/END se forem concedidos pela estrutura de Comando da FND ou pelo CEMGFA, 
uma vez que são as entidades com competência disciplinar. 

 

2. AMBITO DE APLICAÇÃO 

Aos louvores concedidos aos militares do Exército no âmbito das Forças Nacionais 
Destacadas/Elemento Nacional Destacado, com publicação posterior a 31Jul19. 

 



NÃO CLASSIFICADO 
 

 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

EXÉRCITO PORTUGUÊS 

COMANDO DO PESSOAL 

Nota nº DSP.RJD.SCL-2019-015980 Folha 3 de 2 

Processo: 80.450.0043 
Data:04 de Julho de 
2019 

 

 

Unidade de Apoio      Militar  432653     Fax  432818 
Quartel Serra do Pilar     Civil     223782280    Fax  223782283 
Rua Rodrigues de Freitas, 4430-211 V.N. Gaia   E-mail: CMDPESS@mail.exercito.pt   
 

NÃO CLASSIFICADO 

3. PROCEDIMENTOS A ADOTAR  

a. A U/E/O que detém os documentos de matrícula do militar é responsável por averbar nos 
documentos de matrícula os dados relativos aos louvores. 

b. Conforme previsto no n.º 4 do art.º 35 do RAMMFA, atentos ao elemento quantificativo 
previsto para os louvores em Força Nacional Destacada/Elemento Nacional Destacado, a 
UEO terá de verificar se a entidade que louvou o militar em FND/END, tem competência 
disciplinar, nomeadamente SExa o Gen CEMGFA ou Entidade pertencente à estrutura de 
Comando da FND. 

c. Em conformidade com o despacho de SExa o General CEME de 19Jun19, só podem ser 
assinalados como FND/END se forem concedidos por estas entidades com competência 
disciplinar. 

d. Aplica-se aos louvores publicados após 31Jul19. 
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Assinado por: bgen saramago.jmb  

Jorge Manuel Barreiro Saramago 

Brigadeiro-General 
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